
PROTEJA nossos alimentos, 
plantas e animais

Quais são os riscos para  
o Canadá?
Alimentos, plantas, animais e produtos derivados 
provenientes de outros países podem ser portadores  
de doenças, vírus e micro-organismos que representam 
uma ameaça aos animais, às plantas canadenses e 
seus habitats naturais.

Artigos que o viajante julga serem inofensivos (tais 
como artesanato de madeira ou frutas), podem conter 
insetos capazes de causar danos significativos às 
florestas e à agricultura do Canadá.

Carne e outros produtos animais podem propagar a 
gripe aviária e outras doenças animais que podem 
afetar a agricultura, a segurança dos alimentos e até  
a saúde das pessoas. 

Devido aos riscos citados, há restrições sobre os tipos 
de produtos que os viajantes podem trazer para o 
Canadá.

O papel do viajante
Antes de sair do Canadá

•	 conhecer os produtos que podem ser trazidos do 
país que for visitar.

•	 consultar o site “Preste Atenção e Declare!” no 
www.BeAware.gc.ca.

•	 solicitar uma licença de importação da Agência 
Canadense de Inspeção dos Alimentos (ACIA-CFIA) 
se quiser trazer para o Canadá artigos sujeitos  
à restrição.

Que produtos o viajante 
pode trazer para o 
Canadá?

O viajante tem o dever de conhecer as 
restrições mais comuns antes de viajar.

Para obter informações sobre restrições 
em matéria de alimentos, plantas, 
animais ou produtos derivados que o 
viajante deseja trazer para o Canadá, 
consulte o site www.BeAware.gc.ca 
ou entre em contato com o Serviço de 
Informação da Fronteira (BIS): 

•	 Dentro do território canadense, 
disque-grátis para  o BIS no  
1-800-461-9999  
(TTY: 1-866-335-3237).

•	 Do exterior, ligue para  
204-983-3500 ou 506-636-5064 
(chamadas internacionais sujeitas  
à cobrança).

PRESTE ATENÇÃO 
E DECLARE!

Carne e produtos 
derivados de carne

Plantas, árvores e  
flores cortadas

Madeira e produtos  
de madeira

Frutas e legumes

Qualquer artigo  
com terra

Produtos animais

Creme, leite, queijo e 
outros laticínios

Exemplos de artigos 
sujeitos à restrição:

Faça sua parte para proteger o Canadá. 
Declare todos os alimentos, plantas, 
animais e produtos derivados.

Antes de entrar no Canadá

•	 Declarar todos os alimentos, plantas, animais 
e produtos derivados. É a lei.

•	 Preencher o cartão da Agência de Serviços 
Fronteiriços do Canadá. Em particular, preencher 
as partes referentes à alguma fazenda visitada  
no exterior.

•	 Se o viajante visitou uma fazenda ou teve contato 
com pássaros selvagens no exterior, não deve 
visitar fazendas, jardins zoológicos ou parques 
canadenses durante 14 dias. Ele deve desinfetar 
o calçado usado durante a visita ou quando teve 
contato com os pássaros selvagens assim como 
lavar a roupa usada cuidadosamente e secar em 
alta temperatura.

A lei exige que o viajante declare
A lei exige que o viajante declare todos os alimentos, 
plantas, animais e produtos derivados ao entrar no 
Canadá.

Se não declarar, o viajante poderá

•	 ter seus produtos confiscados

•	 ser multado em $1300,00 para cada artigo 
não declarado

•	 ser processado

O Canadá tem cães especialmente treinados e uma 
série de outras ferramentas para detectar produtos 
específicos que os viajantes trazem para o país.

Nos aeroportos, há recipientes para jogar fora – sem 
sofrer multa – artigos sujeitos à restrição antes 
de entregar a declaração à Agência de Serviços 
Fronteiriços do Canadá.

Animais de estimação, 
pássaros e outros 

animais vivos
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